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Ministerio

da

Educação

Universidade

Federal

do Amazonas

Conselho

de

Ensino,

Pesquisa

e

Extensão

f
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RESOLUÇÃO N°

006/2014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS E PRESIDENTE

DO

CONSELHO

DE

ENSINO,

PESQUISA

E

EXTENSAO, no uso

de suas atribuições estatutárias,

CONSIDERANDO o

teor

do

Processo

n°.

003/2014

-

CONSEPE;

CONSIDERANDO que

o

Sr. Diamantino

Oliveira

de Araújo

Júnior

ultrapassou

o prazo

máximo

para

a

conclusão

do curso;

CONSIDERANDO que lhe

fora

oportunizado

pela UFAM

o direito

de ampla

defesa

e que o

fez

nas

instâncias

competentes;

CONSIDERANDO

o

beneficio

com o

alargamento

do prazo

para

concluir

o curso

no ano

de 2008;

CONSIDERANDO

o

descumprimento

do prazo

estabelecido

pela

Resolução

n°

003/2008

-

CONSEPE-CEG;

CONSIDERANDO o Parecer

da

Relatora

e

a Decisão

do

Plenário,

em

reunião

ordinária

realizada nesta

data,

RESOLVE:

Í

INDEFERIR

a

reversão de

jubilamento

ao

Sr.

DIAMANTINO

OLIVEIRA

DE

ARAÚJO

JUNIOR em cumprimento ao inciso

l

do artigo 75

do

Regimento

Geral

da

Universidade

Federal

do

Amazonas.

*

PLENÁRIO DA

UNIVERSIDADE

FEDERAL

DO AMAZONAS “ABRAHAM MOYSÉS

COHEN”,

em Manaus,

30

de

janeiro

de

2014.
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Márcia

erales

Presidente


